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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 066121-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: MRV Engenharia e Participaçôes S.A.

ENDERf,Ço eARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Belo Horizonte, n" 19, Sala 905, EdiÍício The
Place Busness, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INscRrçÃoEsTADUAL:

Foxr: (92) 3304-7378 F,tx: (92) 98119-3934

REcrsrRo No IPAAM 1012.2311 PRocESso Ns: 1440.2021

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Circular Eurídice Cruz, s/no, Ponta Negra, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um complexo habitacional denominado
"Sensia Ponta Negra", com área construída de 2,0622ha, sendo a área total do
imóvel de 1,2845ha.

Coordenadas GeográÍicas:

PorENcrAL Polumon/DecRADADoR: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA3 01 ANo.

.\tenc:iu:

Ponrn: Pequeno

. Esta licença é compost! dc 19 rBtrições e/ou condições constants no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará s sur inv{lidaçlo c/ou .s penalidades prcvistss cm normâs,

. Est licença não comprova nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Ests licença devc pêrm.neccr na locslizaçlo dr âtividade e erpost! dc formr visível (frente e verso).

. Em crso dc reprodüçlo dests, deverá scr dê forma integral (íreotc e yerso)

Manaus-AM, I 0

Ponto Latitüde Longitude Ponto Lâtitude Longitüde
P0l 3"3',46,15"S 60"5'34.17*W P03 3'3'52,55"S 60"5'34,75"W
P02 3'3',48.74"S 6005'31,23"W P04 3'3'51,s0*S 60.5',35,91"W
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N" 066/2I.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periôdico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicit!ção da renovação da Licença Ambiental deverá ser Íequerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença estí sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

1440.202t.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma' devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela kgislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalaçào, serviços de revegetação nas áreas não

pavimentadas e nâo edificadas.
8. Os resÍduos gerados na construção civil, devem atender a Resoluçâo CONAMA n" 307/02.
9. As substancias minerais de uso imediato na construçilo civil devem ser fomecidas por empresas

devidam€nte licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
10. Manter inteBal as Á,reas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei no 12.651/12,

alterada pela Lei no 12.727l12.
I l. Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais n's t285/94

e 2687198 e demais normas pertinentes.
12. Proteger a fauna e a flora confonne estabelecido na Leír" s 5.197/67 e 9.605198.
13. A coleta e o mnsporte dos resíduos de qualquer nalureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
14. Quando do esgotamento sanitário do empreendimento. apresentar documento comprobatório.
15. É expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de resíduos de qualquer naturez4 devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
16. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previaÍnente autorizadas pelo IPAÂM.
17. Paralisar imedialamente a atividade, quando da verificação de indÍcios de vestlgios arqueológicos,

históricos ou aÍtÍsticos na área de influência direta e/ou indiÍeta do empreendimento e comunicar ao
JPHAN e ao lPÀ{M

18. Ficp erpressamente proibida a supressâo vegetrl em áreâ nío rutorizsda por este IPAAM.
19. Apresentar quando a solicitaçâo da renovaçâo da Licenç4 os seguintes documentos, ahralizados:

a) Comprovante de destinação final dos resíduos
b) cadastro dâ Atividade (Modelo IPAAM)
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras
d) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.


